
Escola Adventista de 12 Grau /Tatui

ASSUNTO; Correção de Defasagem no 22 semestre de 1987.

RELATOR NA CEnE? Geraldo Mugayar .

RELATOR NO PLEHARIO:Cfcns.joão Gualherto de Carvalho Meneses
INDICAÇÃO CEE/CEnE N9 158/87 Conselho Pleno - Aprov. era 22/12/87

CURSO Ifi fíran - 1& a 48 série

1. RELATORIO;
Cuidam os presentes autos de pedido de correção de defasaqem

para o 29 semestre de 1987. .'~. ;

2. APRECIAÇÃO; .
Apresentou a documentação exigida? (Del. CEE 20/8?) Não (Comunicado)

Valor autorizado para o 29 semestre/86, i .... Cz$ $«217,62

Valor au^lorizaoo para o 19 semestre/87. ..... Cz$ 7.94-7,33

Valor praticadti.no 19 semestre/87 ........ Cz$ 9.600,00

Percentual de aumento praticado . . . » 199%

Percentual de diferença entre o aplicado e o auto-

rizado . C . C . . . . . . + 21%

-Valor d« mensalidade do 19 semestre de 1987, para

base de cálculo do 29 semestre/87 Cz? 1.324.59

Defasagem pedida no 29 semestre/87 4O%

Percentual de incidência das despesas com pessoal

na folha de pagamento « e 65%

Paz jus ã correção de defasagem? Não

Percentual para equilíbrio receita-despesa. v . . 3%

3J . CONCLM • g.*yn ̂: A vista do oxposto, considerando n docuncn tacão incom
plctn, onino pelo indeferimento do pedido de correção cie dcfasaqnn

para o 29̂  semostre/87, nocíondo a rcoviGronte cobrar, no período su-

os seguintes preços mãxinos;

JOLUO/AGOSTO ..... '.' ...... . . Cz$ 1.854,4-3

SETEMBRO ...... .". . ...... Cz$ 1.984,25

OUTUBRO ... ..... ........ Cz? 2.123,15

NOVCM3RO ....... ...... .... Cz$ 2.2?1,78

DEZEMBRO ...... ........... Cz$ 2.544,40

Quanto aos valores cobrados a maior/ os mesmos deverão ser devol
vidos ao corpo discente ou compensados, na forma estabelecida pela legis"
lação vigente.(Deliberação CEE n9 17/87, para o 19 semestre.e Delibera -
cão CEE n9 20/87, para o 29 semestre).

CEE/CEnE Em 21/12/87

a) Geraldo Mugayar - Relator
^



PROCESSO CEE N9 579/35 INDICAÇÃO CEE/CEnE n9 158 /87 _2_

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
\ CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,

a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente



•
»•

PROCESSO CEE N9 579/85 INDICAÇÃO CE.TJ/CEnE n9 158/87 -3-"

DECLARAÇÃO DE VOTO

x Votamos favoravelmente às Indicações da CEnE porquea urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê ri legislação vigente.

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de,_Souza, Amaral

Subscrita pelos Conselheiros: -Arthur Fonseca Filho,

lia Vasconcallos Lacerda Guaraná, Luiz -Eduardo Cerqueira Maga-

lhães e Yugo Okida.
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Escola Adventista de 12 Grau/Tatui '

ASSUNTO: Correção de Defasagem no 22 semestre de 1987.

RELATOR NA CEnE: Geraldo Mugayar

RLLATOR NO PLLtJ&IíIOzCcns.joão Gualberto de Carvalho Meneses
INDICAÇÃO CEE/Ci;nE N9 158/87 A Conselho Pleno - Aprov. em 22/12/87

CURSO 12 Grau (5a a 8& serie )

1. REJATÕRIOi

Cuidam os presentes autos de pedido de correção de defasaqem

para o 29 semestre de 1987. ;i.

5. ÃPRECIAÇ.KO:
Apresentou a ffociii-ventação exigida? (Del. CEE 20/8?) Não(CocmnicadoePlanUba)

Valor autorizado para o 29 semestre/86. . . . . . Cz$

Valor autorizaôc. para o 19 semc2stre/87. ; . . . . Cz$J.Q.285,05
Valor praticado 110 19 semGstre/87 . . . „ ̂ . . . . Cz$ 15.080,00 _

• • . . i u..... _. , . .
Percentual de autiento praticado ......... 215%

Percentual de diforença entre o aplicado, e o auto-

rizado. + 28%

Valor da mensalidade do 19 semestre de 19P7, para

base de cálculo do 29 semestre/87 Cz$ 1.714-..18

Defasagem pedida no 29 semestre/87. ....... 40%

Percentual de incidância das despesas com pessoal

na folha de pagamento .........e...* _

Faz jus à correção de defasagem?. ........ _

Percentual para equilíbrio receita-despesa. •„• . •

65%
Não

3.CONCLUSO; A vista do oxnosto, considerando a documentação incom

plota, opino pelo indeferimento do pedido de correção cia defasaqem

paxá o 29 semostre/87, nodendo a requerente cobrar, no período su-
^ \, os seguintes preços maxinos:

JULHO/AGOSTO. .... \. ... i ... Cz$ 2.399,86

SETEMDIiO TV, Cz$ 2.567,86

OUTUBRO Cz$ 2.747,62
NOVUMLJUO ' '. . ., Cz$ 2.939,96

. . . . . . "<Cz$ 3.292,76

Quanto aos valores cobrados a maior, os mesmos deverão ser devol^
vidos ao corpo discente ou compensados, na forma estabelecida pela legis_
lação vigente.(Deliberação CEE n9 17/87, para o 19 semestre.e Delibera -
cão CEE n9 20/87, para o 29 semestre).

CEE/CEnE Em 21/12/87 \) Geraldo Mugayar - Relator



J
PROCESSO CEE N9 579/85 INDICAÇÃ.O CEE/CEnE n9 15b /87 ~A ~2~

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO
i

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De_
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente

•



PROCESSO CEE M9 579/85 INDICAÇÃO CEE/CEnE n9 158/87 -f. -3-

DECLARAÇÃO DE VOTO

, Votamos favoravelmente as Indicações da CEnE porque a urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê ?. legislação vigente. a

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de Souza. Amaral

Subscrita pelos Conselheiros: Arthur Fonseca Filho, Cec£

lia Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz'JEduardo Cerqueira Maga-

lhães e Yugo Okida.

•


